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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO, MONTANGEM E DESMONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 

EQUIPAMENTOS DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO PARA ATENDER A DEMANDA DA 

SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO – PB, conforme especificações 

e quantitativos abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

 

 

 

 

 

01 

LOCAÇÃO DE 01 SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO 

PORTE COM AS ESPECIICAÇÕES MINIMAS DE 01 CONSOLE 

DIGITAL DE 48 CANAIS PARA O PA, 16 CAIXAS DE GRAVESE 

SUBGRAVES, 24 CAIXAS DE TRIWAY COM SISTEMA LR, 

SISTEMA DE AMPLIFICAÇÃO. MONITOR: 01 CONSOLE 

DIGITAL DE 48 CANAIS, SIDE DUPLO LATERAL, MONITORES 

INDIVIDUAIS, CORPO DE BATERIA, CUBO DE BAIXO, CUBO 

DE GUITARRA, SISTEMA DE MICROFONES COM FIOS(22) 02 

MICROFONES SEM FIO, DIRECT  BOX E SISTEMA DE 

AMPLIICAÇÃO. 

DIAIRA 04 

 

02 

LOCAÇÃO DE 42m DE BOX TRUSS Q30 EM DURO 

ALUMINIO, 04 SLIDES, 04 BASES, 04 PAUS DE CARGA, 04 

TALHAS COM ELEVAÇÃO MINIMA DE 6,0m 

DIARIA 04 

 

 

03 

LOCAÇÃO DE UM SISTEMA DE ILUMNAÇÃO PROFISSIONAL 

SENDO 24 ATOMIC E PAR LED, 20 MUVING BEAN 9R, 08 

WASH, 04 STROBO LED 477RGB, 02 MAQUINAS DE 

FUMAÇA E 01 MESA DE ILUMINAÇÃO MA, CABEAMAENTO 

ADEQUADO, PROCESSODORA, SPRINT, NOTBOOK E 

OPERADOR. 

DIARIA 04 

04 

LOCAÇÃO DE 01 GERADOR CABINADO, SILENCIOSO, 

180KWA E MOVIDO A DIESEL. 

OBS: ABASTECIDO PELO CONTRATANTE. 

DIARIA 04 

05 

PAINEL DE LED FORMADO POR 20 PLACAS P3  EM 

ESTRUTURA DE ALUMINO Q50 EQUIPADO COM 

PROCESSADORA, NOTBOOK, CABEAMENTO E OPERADOR. 

DIAIRA 04 

06 
LOCAÇÃO DE UM PISO DE CONTENDO 10 PEÇAS DE 

PRATIVAEIS MEDINDO 1X2M COM PÉS TELESCOPTOS 

DIARIA 04 
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MEDINDO 0,70CM PARA MONTAGEM EM CIMA DO PALCO 

PRINCIPAL. 

07 

LOCAÇÃO DE 10 BANHEIROS QUIMICOS, COM TRAVAS NAS 

PORTAS, MASCULINO E FEMININO, COM SISTEMA DE 

LIMPEZA DE INCLUSO. 

DIARIA 04 

 

2. DO PRAZO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 3 meses contados da data da assinatura, 

prorrogável automaticamente, na forma do artigo 111 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O presente contrato poderá ter sua duração prorrogada automaticamente quando seu objeto 

não for concluído no período firmado no contrato, de conformidade com o art. 111, da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

2.3. Caberá a PMC todos os atos atinentes às possíveis prorrogações contratuais, inserindo todos 

os elementos técnicos exigidos por Lei e encaminhando os autos do processo para providenciar, 

mediante verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, a prorrogação. 

2.4. A prorrogação deverá ser justificada pela Secretaria pertinente ao objeto contratado. 

2.5. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado: 

2.5.1. o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 

administrativas; 

2.5.2. a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

2.6. A contratação se refere a serviços comuns, pois servem à necessidade e à utilidade no 

atendimento da demanda de todas as secretarias, órgãos e programas que compõe a estrutura 

administrativa municipal. 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A realização das festividades de carnaval é uma tradição cultural profundamente enraizada na 

comunidade no brasil, sendo um evento que promove a cultura nacional, fortalece a identidade 

comunitária e impulsiona o turismo e a economia local. Diante da magnitude e importância do 

evento, torna-se imprescindível a contratação de estruturas de sonorização e iluminação 

adequadas, garantindo a qualidade e segurança necessárias para a realização das festividades. 

Nos dias que precedem o evento, bem como no próprio dia, observa-se um impulso econômico 

significativo em áreas como comércio, turismo e serviços. As festividades de carnaval atraem 

turistas de diversas regiões, gerando um incremento na economia local. Comércios, hotéis, 

restaurantes e outros serviços são beneficiados pelo aumento do fluxo de visitantes. Portanto, 

uma estrutura de som e iluminação adequada contribui para a profissionalização do evento, 

tornando-o mais atrativo e potencializando esses benefícios econômicos.  

Deste modo, a contratação de pessoa jurídica e/ou pessoas física para a montagem e 

desmontagem dos equipamentos de sonorização, iluminação, palco e banheiros químicos 

assegura que todos os padrões de segurança sejam cumpridos. Equipamentos de alta qualidade 

reduzem os riscos de acidentes e garantem um evento seguro para todos os presentes. 

Desta feita, a contratação pretendida visa garantir o sucesso almejado para a realização do 

tradicional festejo junino do município. Tal medida assegura a valorização das tradições culturais, 

promove a segurança e a qualidade do evento, impulsiona a economia local, e projeta uma 

imagem positiva do município, beneficiando tanto a população local quanto os visitantes. Dado o 

impacto direto na qualidade do evento e na segurança dos participantes, além da eficiência 
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logística e do cumprimento de regulamentações, a contratação dos serviços de locação de toda a 

estrutura necessária para a realização do tradicional carnaval em nosso município não é apenas 

recomendada, mas essencial para o sucesso do evento. Garantir que todos os presentes possam 

desfrutar plenamente das atrações e festividades é um investimento que certamente trará 

benefícios significativos. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Trata-se de uma contratação de serviços técnicos especializados, a ser contratado mediante 

contratação direita por Dispensa de Licitação, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

4.2. O contrato terá duração de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado, nos termos dos arts. 

105 e 107 da Lei nº 14.133/2021; 

4.3. O serviço deverá ser prestado na sede da Prefeitura Municipal; 

 

5.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

5.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos 

estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 

atribuição. 

5.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

5.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência. 

5.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

5.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do 

serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

5.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de veículos nela empregados. 

5.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

5.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

5.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 

objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive 

perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

5.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva 

de mão de obra, a Administração responderá solidariamente pelos encargos previdenciários e 
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subsidiariamente pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na fiscalização do 

cumprimento das obrigações do contratado. 

5.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de 

obra, para assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas pelo contratado, a Administração, 

mediante disposição em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com cobertura para verbas 

rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações trabalhistas vencidas 

relativas ao contrato; 

III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que 

serão deduzidas do pagamento devido ao contratado; 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e 

a verbas rescisórias dos empregados do contratado que participarem da execução dos serviços 

contratados serão pagos pelo contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

5.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo 

são absolutamente impenhoráveis. 

5.6.5. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

5.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 

contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

6.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

6.1.                                                                                            

da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

6.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

                                                                                       

regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 14.133/2021. 

                                                                                              

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 

financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,                    

                                                                                           

                      -  -                                                                    

qualquer ônus para a Contratante.  

          considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

                                                                                         

                                                                                           

                                                                                            

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

6.7. Persistindo a irregularidade,                                                               

                                                                                          

ampla defesa. 

                                                                                    art. 9o da 

Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de documentação de regularidade fiscal 
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ou trabalhista (salvo a comprobatória de regularidade com a Seguridade Social), de forma 

excepcional e justificada, no caso de haver restrição de forn                                     

                                                                                                

                                                                                              

                                                                                                  

                                                                                 

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar.  

 

 

 

7.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

7.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através da contratação direta por dispensa de 

licitação. 

 

8.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

8.1. O preço estimado da contratação de R$ 93.236,28 (Noventa e três mil, duzentos e trinta e 

seis reais e vinte e oito centavos). 

 

9.0. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos Recursos 

orçamentários oriundos do Orçamento de 2024, Recursos ordinários conforme a seguir: UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA: 09.000 SECRETARIA DE CULTURA; CLASSIFICAÇÃO: 13.392.1016.2062 

REALIZAÇÃO DE FESTAS TRADICIONAIS E EVENTOS CULTURAIS; ELEMENTO DE 

DESPESA: 3390.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA; 3390.36 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA. 

 

10.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1. São obrigações da contratante: 

                                                                         

10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

                                                   imperfeiçoes, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.                                                                                            

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

                                                                                            

com terceiros,                                                                             

                                                                                           

prepostos ou subordinados.  

  

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência e 

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade 

relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados.  

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e sua proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 

qual constarão as indicações referentes a marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);  

                                                                                          

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

                                                                                            

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação;  

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

                                        -lá durante a execução do contrato. 

                                                           da empresa que apresentou a 

documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor técnicas vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes.  

 

12.0. DA QUALIFICAÇÃO JURÍDICA, FISCAL, TRABALHISTA, FINANCEIRA E TÉCNICA 

NECESSÁRIA PARA CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a habilitação regulamentada neste item, o interessado deverá apresentar a 

documentação a seguir relacionada. 

 

12.2.1. RELATIVA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) As participantes, em se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 

registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos Contratos Sociais 

e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação Contratual 

em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 

b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos 

Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no 

Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da diretoria em exercício; 

c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações 

nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos 

documentos de eleição de seus administradores. 

d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores; 

 

12.2.2. RELATIVOS A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABAHISTA 

a) Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 
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b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federais, inclusive 

contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito da procuradoria da 

Fazenda Nacional (Certidão Unificada, conforme portaria MF 358, de 05 de setembro de 2014, 

alterada pela Portaria MF nº 443, de 17 de outubro de 2014), assegurada a regra para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 

123, de 14 de dezembro de 2006 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

interessada, assegurada a regra para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 43 da Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de 

Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;  

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

12.2.3. RELATIVOS À CAPACIDADE ECONOMICO FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os 

processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a licitante necessariamente também 

precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou recuperação 

extrajudicial. 

 

12.3. PESSOA FÍSICA; 

12.3.1. Cópia de Inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF e a Cédula de Identidade – RG ou 

Carteira Nacional de Habilitação – CNH. 

12.3.2. Cópia de Comprovante de residência. 

12.3.3. Cópia de Comprovante de Situação Cadastral no CPF; 

12.3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedido pela Secretaria da Receita Federal e 

Certidão quanto à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, 

do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.3.5. Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais expedida pela Secretaria 

Estadual da Fazenda, através da unidade administrativa da sede da licitante; 

12.3.6. Certidão Negativa de Débito do Município (ISS), sede do Proponente; 

12.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) - Em cumprimento à Lei nº 

12.440/2011. 

12.3.8. Certidão Negativa de antecedentes criminais, dentro do prazo de validade previsto na 

própria certidão, ou, na omissão desta; 

12.3.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências. 

12.3.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 

restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo 
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poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida 

pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.3.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas, sendo facultada a convocação 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

13.0.  DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

13.1. O prazo do contrato será de 03 (três) meses, contados da data da sua publicação, podendo 

ser prorrogado nos termos dos arts. 105 e 107, da Lei 14.133/2021.  

13.2. Nos casos de fornecimento ou serviços contínuos, os contratos poderão ter prazo de até 5 

(cinco) anos, podendo ser prorrogados até o prazo máximo de 10 (dez) anos.  

13.3.                                             P         P                                   

                                   –             J    M        /   B          J               - 

PB, e na sede da empresa contratada, de forma remota. 

 

14.0. DO REAJUSTAMENTO 

14.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 

da data do orçamento estimado. 

14.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 

mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da 

data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA, tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta.   

14.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 

referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao 

término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da 

apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato. 

14.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou 

saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, 

sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

14.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 

relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 

14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 

14.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 

banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 

levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para 

fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

 

15.0. DO PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta 

dias, contados do período de liquidação do empenho. 

 

16.0. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 

infrações: 
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I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a contratação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

16.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

16.2.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do contrato, será de 15% 

(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

16.2.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da 

Prefeitura Municipal de Conceição, pelo prazo de 3 (três) anos. 

16.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 

do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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16.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será precedida de análise 

jurídica e observará as seguintes regras: 

I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva do prefeito 

municipal. 

16.2.8. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item. 

16.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

16.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

16.2.11. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, será facultada a 

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

16.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. requererá a 

instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o contratado 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir. 

 

Atenciosamente, 

 

Conceição - PB, 24 de fevereiro de 2025 

 

 

 

 

_____________________________________ 

FRANCISCO FIDELIS MANGUEIRA GOMES 

Secretário Municipal de Cultura 

Requisitante 

 

 


